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                                                                                                Ponto Inicial e Ponto final: 

RODOVIA BR 383 PONTO FRONTEIRO AS NASCENTES DO CÓRREGO JOAQUIM DUTRA.

                                                                                                  Descrição do Perímetro: 

DO PONTO INICIAL SEGUE PELA RODOVIA SENTIDO LAGOA DOURADA ATÉ A FAIXA 500 METROS  ESCOLA POVOADO

CASTRO, PROSSEGUE PELO ESPIGÃO OBEDECIDA A FAIXA DE 500 METROS ATÉ A BR 383, POR ESTA SENTIDO LAGOA

DOURADA ATÉ O PONTO FRONTEIRO AO DIVISOR ENTRE OS RIOS CAMAPUÃ E BRUMADO NOS LIMITES INTERDISTRIAIS,

PROSSEGUE PELO DIVISOR ENTRE OS RIOS CAMAPUÃ E BRUMADO ATÉ CABECEIRAS DO CÓRREGO DA CACHOEIRINHA, 

DESCE PELO CÓRREGO ATÉ SUA FOZ NO RIO BRUMADO, SOBE POR ESTE ATÉ A CONFLUÊNCIA DE SEUS FORMADORES,

RIBEIRÕES CURRALINHO E CANTAGALO, SOBE POR ESTE ULTIMO ATÉ A FOZ DO CÓRREGO JOÃO NETO, ATRAVESSA O RIB

CANTAGALO, SOBE O ESPIGÃO FRONTEIRO CONTORNA AS CABECEIRAS DO CÓRREGO FUNDO E TRANSPONDO O DIVISOR

ENTRE OS RIB CANTAGALO E CURRALINHO ALCANÇA O RIB CURRALINHO NA CACHOEIRA DOS CURSINOS, SEGUE PELO RIB

ATÉ A FOZ DO CÓRR SÃO JOSÉ, SOBE POR ESTE ATÉ A ESTRADA ENTRE RIOS DE MINAS/ RESENDE COSTA, POR ESTA ATÉ O

PONTO FRONTEIRO A CABECEIRA DO CÓRR BOM JARDIM DOS COELHOS, DESCE PELO CÓRREGO ATÉ SUA FOZ NO RIB DOS

FALEIROS, DESCE POR ESTE ATÉ SUA FOZ NO RIO BRUMADO, SOBE POR ESTE ATÉ FOZ DO CÓRR JOAQUIM DUTRA, SOBE

POR ESTE

 ATÉ SUA NASCENTE, DAÍ ALCANÇA A BR 383, PONTO INICIAL.

                                                                                                  Setores a serem excluídos: 

 NADA A REGISTRAR

                                                        Aglomerados Rurais, Subnormais, Assentamentos Rurais Somente Identificados:

 NADA A REGISTRAR


